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RESUMO 

Os territórios tradicionais têm sido definidos historicamente a partir de uma visão polarizada acerca dos espaços rural e urbano. Esta polarização entende o rural como natural, agrícola e atrasado e o urbano como artificial, industrial e civilizado ou moderno. No entanto, as territorialidades de povos e comunidades tradicionais problematizam este entendimento e, por conseguinte, os limites estabelecidos entre os mundos rural e urbano. Habitando espaços de fronteira, eles constroem relações históricas, culturais, econômicas e políticas particulares em seus territórios que evidenciam diferentes formas de existência e resistência. Os espaços por eles ocupados não só transcendem delimitações administrativas de entes federados, mas também demonstram uma forte capacidade resiliente de adaptação às mudanças provocadas pelos modos de vida e modelos de desenvolvimento econômico da sociedade capitalista. São os espaços de confluência dos seus territórios que ajudam a repensar como o rural e o urbano se relacionam de forma complexa e não excludente.
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INTRODUÇÃO

O processo de formação do Estado-nação brasileiro é marcado por disputas territoriais e de expansão de fronteiras que confrontam formas de territorialidade distintas. Por um lado, a expansão de fronteiras durante o Brasil colonial e imperial é marcada pela ocupação do litoral, a entrada de bandeirantes no interior do país e na Amazônia, bem como pela escravização nas fazendas baseadas em plantation nas regiões Nordeste e Sudeste. Por outro lado, as ocupações destes espaços são caracterizadas por resistências, com desterritorialização e (re)terriorilização por parte dos indígenas e negros escravizados no país (LITTLE, 2002).
É a partir desse choque entre formas distintas de lidar com a terra e com o território, entre colonizadores e contracolonizadores[footnoteRef:4] (Santos, 2015), que emergem as territorialidades específicas dos povos e comunidades tradicionais. Considerando estas territorialidades, Little (2002) embora destaque a heterogeneidade contida na categoria de povos e comunidades tradicionais, aponta ser a defesa por essas territorialidades específicas um dos elementos unificadores desses povos e comunidades. Isto é, a compreensão do que sejam povos e comunidades tradicionais passa também pelo entendimento dos processos de construção de suas territorialidades específicas e coletivas e pelas lutas territoriais que os caracterizam. [4:   Os povos africanos e indígenas, segundo Antônio Bispo dos Santos (2015, p.48), seriam povos contra coloniais, na medida em que, além de terem resistido à colonização, possuem modos de vidas semelhantes entre si, em contraposição ao branco/europeu colonizador. Apesar de reconhecer a pluralidade de povos africanos e indígenas, chama a atenção para as suas similaridades: “assim sendo, vamos tratar os povos que vieram da África e os povos originários das Américas nas mesmas condições, isto é, independentemente das suas especificidades e particularidades no processo de escravização, os chamaremos de contra colonizadores”.] 

Para Almeida (2006) há uma relação intrínseca entre o surgimento de novos movimentos sociais (de povos e comunidades tradicionais) e seus processos de territorialização. Segundo o autor, os movimentos de povos e comunidades tradicionais têm em comum a reivindicação do reconhecimento de suas formas tradicionais de ocupação da terra e uso comum dos recursos naturais. Desse modo, “as ‘terras tradicionalmente ocupadas’ expressam uma diversidade de formas de existência coletiva de diferentes povos e grupos sociais em suas relações com os recursos da natureza” (ALMEIDA, 2008, p.25).
Além disso, os espaços habitados pelos povos e comunidades tradicionais ainda são palco de outras disputas e formas de resistência. O modelo de desenvolvimento econômico adotado pelo País e o crescimento das cidades, por vezes, os tornam também espaços de transição entre o rural e o urbano. Nesse processo, a tentativa de fagocitar os territórios tradicionais e seus habitantes é evidenciado, por exemplo, pela gentrificação crescente destes espaços. Passando a ocupar as franjas das cidades, seja pela migração forçada seja pelo avanço da urbe sobre os seus territórios ancestrais, os povos e comunidades tradicionais tem enfrentado diversos desafios. 
Na perspectiva contracolonial de Antônio Bispo dos Santos (2023. p.27), conhecido como Nego Bispo, “as cidades estão nos quilombos. Belo Horizonte é que está no Quilombo Souza, no Quilombo Manzo ou no Quilombo de Luízes, por exemplo. Não são os quilombos que estão em Belo Horizonte”. Destaca, assim, a anterioridade dos territórios tradicionais em relação à constituição ou surgimento das cidades nos espaços já habitados pelas populações que se opunham aos colonizadores. Diferente da abordagem historiográfica clássica que celebra os feitos de desbravamento ou de civilização de espaços da natureza, tornando-os ecúmenos a partir das intervenções colonizadoras, Nego Bispo chama a atenção para outro processo, o processo de resistência e contracolonização dos povos e comunidades tradicionais.
Já no que se refere aos territórios indígenas, a publicação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) sobre características das populações indígenas no Censo Demográfico de 2022 mostra uma maior presença dos indígenas em contexto urbano:

Verifica-se que o total de pessoas indígenas residindo em situação urbana no Brasil é de 914.746, correspondendo a 53,97% da população indígena, o que representa um aumento de 589.912 pessoas indígenas residindo em situação urbana em relação a 2010, quando foram contabilizadas 324.834 pessoas indígenas residindo em situação urbana, correspondendo a 36,22% da população indígena (IBGE, 2024, p. 131-132).

À primeira vista, os dados podem sugerir que essa população indígena não reside em terras indígenas e que, portanto, seria formada apenas por pessoas que, isoladamente, saíram dos seus territórios para estudar e/ou trabalhar nas cidades. No entanto, na mesma publicação é dito que

Houve um aumento do peso relativo de população indígena dentro de terras indígenas com seus domicílios localizadas em situação urbana, passando de 5,02% em 2010 (25.963 pessoas indígenas), para 11,24% em 2022 (69.986 pessoas indígenas). Tendo ocorrido uma ligeira redução no peso de pessoas indígenas residindo em terras indígenas com situação do domicílio rural, que passou de 94,98% em 2010 (491.420 pessoas indígenas), para 88,76% em 2022 (552.858 pessoas indígenas) (IBGE, 2024, p. 134).

Observa-se, então, que o crescimento da presença indígena nas cidades está também ligado ao avanço dos processos de urbanização sobre as terras indígenas e que, portanto, são as cidades que estão adentrando os espaços tradicionalmente ocupados pelos indígenas. Como afirma Nego Bispo para os territórios quilombolas, são as cidades que estão invadindo os territórios tradicionais.
É nessas disputas que os territórios de povos e comunidades tradicionais acabam ocupando espaços fronteiriços e/ou marginalizados, sendo postos então na condição de “cidadãos de segunda ordem”, uma vez que esquecidos ou não reconhecidos em suas especificidades. Como consequência há a negação de direitos ou o não alcance de políticas públicas para os que estariam situados “fora do lugar”.[footnoteRef:5] [5:  Exemplo disso é dado pela situação dos povos indígenas situados em contextos urbanos durante a pandemia de Covid 19 que, além de estarem mais vulneráveis à infecção nas periferias das cidades, estavam desassistidos pelo poder público que, geralmente, desconheciam as suas existências. Isto é, a eles foi negado o direito constitucionalmente garantido de atendimento diferenciado de assistência à saúde por um processo histórico de invisibilização e preconceito (OLIVEIRA; SOUSA, 2021).] 

Pensando as territorialidades distintas em confronto, incluindo os desafios no reconhecimento dos territórios coletivos, este artigo pretende discutir e contribuir com os debates sobre os territórios tradicionais e suas formas de resistência em contexto de conflitos e de expansão de fronteiras e do encontro entre ruralidades e urbanidades. Para tanto, parte-se de um diálogo com os estudos sobre espaços rurais e urbanos. Assim como os territórios tradicionais não se encaixam na dicotomia de regularização fundiária baseada nas ideias de público e privado, entende-se que também não se enquadram em definições e compreensões polarizadas entre o rural e o urbano.

Territorialidades tradicionais
As territorialidades específicas dos povos e comunidades tradicionais são marcadas pelo uso comum e coletivo da terra e dos recursos naturais. Assim, apesar das aproximações entre as categorias de agricultores familiares e de povos e comunidades tradicionais, os segundos se diferenciam dos primeiros por não exercerem o controle dos recursos de forma livre e individual. Mesmo que o conceito de povos e comunidades tradicionais diga respeito a uma pluralidade de relações com os territórios e com os recursos naturais e ainda que se refira a diversas identidades, o que os une são modos de vida coletivos, gestados, em grande medida, nas lutas pela terra (ALMEIDA, 2006).
Historicamente, do ponto de visto fundiário, a terra sempre foi vista e dividida como privada ou pública, o que trouxe inúmeros desafios para o Estado brasileiro reconhecer os territórios tradicionais devido ao seu regime de propriedade coletiva ou comum.

A existência de outros territórios no Estado-nação, sejam eles as autoproclamadas “nações” ou “nacionalidades”, ou territórios sociais como estamos analisando aqui, representa um desafio para a ideologia territorial do Estado, particularmente para sua noção de soberania. Esse ponto de vista representa uma das razões pelas quais o Estado brasileiro teve e tem dificuldade em reconhecer os territórios sociais dos povos tradicionais como parte da sua problemática fundiária (LITTLE, 2002, p. 258).

A despeito disso, o fato é que a coexistência e a resistência de territórios sociais de diferentes grupos e populações no País relacionam a sua diversidade sociocultural à sua diversidade fundiária (LITTLE, 2002). As variadas formas de ocupação e posse da terra, considerando, sobretudo, as chamadas frentes de expansão do mundo capitalista apontam para maneiras diversas de adaptação das populações tradicionais. São espaços também em que o modo capitalista de existência provoca variados conflitos, vulnerabilidades e consequentes formas de resistência.
Há que se destacar também, como já apontava Antonio Candido (2010, p.248) em estudo realizado sobre as transformações nos modos de vida de populações rurais ou “caipiras” paulistas entre os anos de 1940 e 1950, que “quando estudamos a vida caipira, não podemos mais reportar-nos ao seu universo por assim dizer fechado, mas à sua posição no conjunto da vida do estado e do país”
Mas, em nossa história econômica tem prevalecido a polarização rural versus urbano materializada em concepções distintas e, por extensão excludentes, do campo e da cidade. Estas estão relacionadas a uma percepção do rural como natural, agrícola e atrasado e do urbano como artificial, industrial e civilizado/moderno.
Durante anos também existiu uma corrente de pensamento que acreditava, devido a um processo de urbanização generalizado, incluindo a modernização da agricultura, que estaríamos caminhando para uma homogeneização de espaços e modos de vida, tendo como corolário o fim do mundo rural. Como se o espaço rural fosse apenas uma etapa do processo de desenvolvimento, inexoravelmente sendo destinado a tornar-se “urbano”. Nesse imaginário, de viés evolucionista, a condição transitória do mundo rural e dos povos tradicionais que o habitam seria um obstáculo para o progresso nacional e o seu pleno desenvolvimento econômico. Esta “ideologia urbana” relega o espaço rural à condição de um “não lugar” no mundo moderno ou na modernidade. Assim, até finais do século XX, prevalecia a ideia de que as populações tradicionais eram um entrave tanto para o desenvolvimento quanto para a preservação ambiental.
Todavia, em publicação recente do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IGBE, 2023), intitulada Proposta Metodológica para Classificação dos Espaços do Rural, do Urbano e da Natureza no Brasil, o Instituto reconhece a importância de rever a visão dicotômica que prevaleceu nas pesquisas nos últimos anos acerca do rural e do urbano:

O modelo dicotômico que distingue os espaços em rural e urbano, em face das complexidades existentes no contexto do capitalismo avançado, esmaece-se a partir da percepção de que emergem novas ruralidades e urbanidades que conformam realidades espaciais cada vez mais complexas, dinâmicas e entrecortadas, o que demanda a proposição de novas distinções mais detalhadas do espaço geográfico (IBGE, 2023, p.9).

Além de propor novas formas de entender a complexidade da relação entre rural e urbano, mais ligada a uma complementariedade ou a uma espécie de continuum rural-urbano, a publicação do IBGE se propõe a iniciar uma reflexão sobre o espaço Natureza. E a natureza, apesar de estar mais próxima do espaço rural, não exclui a relação com o espaço urbano. Além disso, aborda também a percepção do mito intocado da natureza, sendo necessário, para a sua superação, o reconhecimento da importância das populações que habitam esses espaços. Afinal, na superação da dicotomia ser humano-natureza, sobretudo nas áreas objeto das políticas protetivas do Estado, como apontado por Diegues (2008), é preciso respeitar os direitos das populações nelas residentes de acessarem os seus territórios e praticarem os seus sistemas de manejo dos recursos naturais.
Além da densidade populacional, a referida publicação do IBGE diz que os espaços urbano, rural e da natureza possuem caracterização relacionada às atividades ocupacionais de sua população. “A ocupação laboral foi o único atributo que foi utilizado como um dos critérios definidores nas três categorias investigadas: rural, urbano e natural”. No espaço da natureza, por exemplo, foram relacionadas atividades como extrativismo, pesca e silvicultura.
Apesar de as atividades agrícolas serem predominantes no meio rural, existe uma pluriatividade do rural brasileiro que conjuga atividades agrícolas e não agrícolas. Essa condição já é reconhecida por diversas políticas públicas, como o Programa de Fomento às Atividades Produtivas Rurais, do Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), que permite o desenvolvimento de projetos que poderiam ser considerados tipicamente urbanos, apesar de não permitir o atendimento em territórios tradicionais em contextos urbanos e periurbanos. Por outro lado, as atividades consideradas tipicamente rurais também estão presentes nas cidades, com o crescente reconhecimento da agricultura familiar urbana, o que demonstra que pessoas em áreas urbanas podem ocupar-se também de atividades agrícolas. 
Nos pequenos municípios e nos territórios tradicionais essa permeabilidade entre o rural e o urbano é ainda mais evidente. Ademais, há que se lembrar que o processo de urbanização no Brasil vem se expandindo para áreas que até poucos anos atrás eram consideradas rurais. Quando essa expansão urbana alcança algum território tradicional que mantém seu estilo de vida, produção e cultura, a diferenciação entre o urbano e o rural se torna ainda mais difícil.
Nesse sentido, as categorias de rural e urbano podem ser vistas como modos de vida. Uma família pode, por exemplo, ter seu domicílio percebido como em área urbana, mas ter entre suas principais atividades laborais a pesca, o extrativismo ou ainda o roçado. Ou seja, ocupações relacionadas ao espaço rural ou de natureza dentro de um contexto urbano. Dessa forma, é possível afirmar que existe urbanidade no espaço rural, assim como existe ruralidade no espaço urbano.
A diferenciação entre urbano e rural é tão complexa que o próprio Estatuto da Terra (Lei nº 4.504/1964) define um imóvel rural da seguinte forma: 

Art. 4 I - "Imóvel Rural", o prédio rústico, de área contínua qualquer que seja a sua localização que se destina à exploração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer através de planos públicos de valorização, quer através de iniciativa privada.

Ou seja, legalmente é possível a existência de um imóvel rural, com atividades agrícolas, dentro do perímetro urbano. Caso de Vicente Pires e região da Serrinha do Paranoá, no Distrito Federal, áreas de expansão urbana onde permanecem alguns imóveis rurais produtivos. Já é jurisprudência aceita o fato de que a diferença entre imóvel urbano e rural está relacionada à destinação a ser dada ao imóvel e não a localização dele dentro do Plano Diretor do Município. Portanto, há que se afirmar que atividades rurais podem ocorrer legalmente dentro de áreas urbanas.



Para além da dicotomia
Existe uma relação complexa entre espaços rurais e espaços urbanos que aponta muito mais para uma complementariedade entre esses espaços do que para uma oposição. Tal condição já era descrita, desde meados do século XX, entre os estudiosos do chamado pensamento social brasileiro que refletiam sobre a singularidade nacional – e mesmo latino-americana – das permanências do mundo agrário em sua urbanização crescente. Haveria, então, nos processos históricos de nossa formação certa diluição e persistência do rural no urbano.
A história recente das fronteiras entre os mundos rural e urbano é problematizada ainda, como já sugerido, pelas diferentes territorialidades dos povos e comunidades tradicionais. As relações históricas, culturais, econômicas e políticas dos territórios ocupados e reivindicados pelos diferentes povos e comunidades tradicionais transcendem não só as fronteiras administrativas dos entes federados, mas também, em certos casos, os limites do que sejam espaços urbanos e rurais.
Tendo em vista a dinamicidade desses espaços e territórios, o campo das políticas públicas vem sendo caracterizado, nos últimos anos, pelas tentativas de maior adequação das políticas, programas e ações às diferentes territorialidades ou diferentes espacialidades dos territórios dos povos e comunidades tradicionais. Tais povos e comunidades habitam tanto os espaços rurais quanto os espaços urbanos e neles constroem suas identidades, territórios e formas de resistência.
Para esses grupos terra e território representam mais do que um espaço de reprodução física. São os espaços de reprodução simbólica, materializando modos de vida particulares. Por isso, a relação dessas comunidades com a territorialidade é singular, na medida em que a terra é também espaço de pertença, de identidade e de memória. Foi justamente a percepção da relação diferenciada e sustentável dos povos e comunidades tradicionais com a terra e o território que foi fundamental para o reconhecimento das identidades e lutas desses grupos na esfera pública, se apresentando, por exemplo, como parceiros na agenda ambiental. 
Os territórios tradicionais são espaços de resistência, seja no ambiente rural, seja no ambiente urbano. São territórios que cresceram no âmbito do que chamamos de rural brasileiro, assim como a economia do país, que nasceu alicerçada em uma economia de exportação, baseada em atividades primárias e no uso mão de obra negra escravizada ou livre. Ao longo dos anos, esses territórios resistiram tanto ao avanço do agronegócio (modernização da agricultura) quanto ao avanço das cidades (urbanização). Resistir não quer dizer que não houve diálogos, incorporações e ressignificações de práticas associadas aos modos de vida urbanos. Significa dizer que nesses territórios a ruralidade e a urbanidade sempre se entrelaçaram.
Isso considerado, territórios tradicionais podem ser vistos como áreas de contato entre urbano e rural. Se de um lado é importante afastar estereótipos e romantismos de que em territórios tradicionais não há urbanidades, por outro, é preciso reconhecer que esses territórios não necessariamente perdem suas práticas ancestrais e tradicionais por estarem em um espaço urbano. Territórios tradicionais são modos de vida e que não podem ser definidos pelo município ou local onde estão inseridos. 
Destaca-se que a publicação do IBGE, anteriormente citada, ainda traz a noção de “territórios específicos” que seriam Unidades de Conservação, Terras Indígenas, comunidades quilombolas, entre outros. Para esses territórios não foi aplicada a distinção de espaço rural, urbano ou de natureza. Apesar de estarem mais próximo às caracterizações do rural ou de natureza, os territórios tradicionais são compreendidos como espaços de continuidades e de rupturas com a ancestralidade e a ruralidade.
O que tem se observado é que, independentemente de estarem localizados em áreas rurais, urbanas, de Natureza ou ainda nas franjas e espaços de interseção entre essas áreas, os territórios tradicionais ou específicos possuem um modo de vida onde prevalece a pluriatividade, a plurifuncionalidade, ou seja, a coexistência de práticas e atividades agrícolas e não agrícolas, rurais e urbanas.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
No processo histórico da formação nacional, os povos e comunidades tradicionais foram relegados, por longos períodos, a uma condição de subumanidade que tanto decretava a sua extinção, em razão do progresso, quanto negava suas presenças e territorialidades, retroalimentando preconceitos e exclusões. Ademais é importante destacar que a coexistência dessas territorialidades específicas com a forma de territorialidade dominante e com bases coloniais gera desafios para o Estado brasileiro, tanto para reconhecer esses territórios quanto para elaborar políticas públicas adequadas para os povos e comunidades tradicionais.
Além disso, se a divisão entre rural e urbano, de modo geral, vem sendo questionada, quando se foca especificamente em territórios de povos e comunidades tradicionais essa classificação dicotômica entre rural e urbano tende a perder ainda mais sentido. Os pares de oposição rural/urbano e público/privado são construções históricas de origem colonial e não dão conta dos vínculos que diversos grupos sociais diferenciados estabelecem com seus respectivos territórios.
Entender os territórios tradicionais como territórios de confluência entre ruralidades e urbanidades, de resistência à expansão de fronteiras e, portanto, com territorialidades específicas é a chave para elaborar e implementar políticas públicas adequadas aos modos de vidas coletivos e contracoloniais dos povos e comunidades tradicionais. Tal abordagem representa a possibilidade de promover sua autonomia, com respeito as suas culturas tradicionais e distintas formas de propriedade comum e social, bem como da relação que os povos e comunidades tradicionais têm estabelecido com os recursos naturais.
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